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Notn Tócnica n" 0l 121126 - Procon Regional (:irlcs / ()AIl-M(i ( 127, Suhscçâo _
('ampina Vcrde;
Assunto: (iolpc rlo Falso Arlvogado
lntercssatlos: Procon Regional Cides / OAB-M(; - 127, Subseçào rlc ('ampina
Vcrde

r INTRODUÇÃO

A presenle Nota Técnica tenr por tinalidade analisar e orientar a socic.dadc. a

advocacia e os consumidores acerca da prática crinrinosa conhecida como "golpe do Ialso

advogado". benr como estabelecer diretrizes prevenrivas e providências a serem adoradas

diante da ocorrência dos fatos.

O PROCON REGIONAI. CIDFIS, em parccria com a OAB-MG - 127, Subseção

de Canpina Verde. vem acompanhando o oumento significativo de rcgistros relacionados

a tiaudes praticadas por indivíduos que se passant por advogados ou reprcsentantes dc

escritórios de advocacia. com o objctivo dc obter vantagem econtjmica indevida.

especialmÊnte por meio de transferências via PIX.

Considerando a relevância institucional do tema e o inrpacto direto na conliança

social depositada na advocacia e no sistcnra de Justiça. expede-se a prcsente orientaçào

tócnica.

II- CARACTERIZAÇÃO DO (]OLPti

O denominado "golpe do falso advogado" caracteriza-sc como Í'raude eslruturada

mediantc técnicas dc engenharia social. por nrcio das quais o agenle criminoso utiliza

dados públicos cxtraidos de processos.iudiciais para entrar cnt contalo com as partcs

envolvidas. fàzendo-se passâr pelo advogado rcqularmentc constituído ou por intcgrantc

clo respectivo escrilório.

Em regra. a abordagenr ocorre quando há expectativa dc liberação de valores no

processo judicial. O Íraudador inÍirmra à vitima que seria necessário o paganrento

antecipado de determinada quanlia - geralmente por meio de lransl'erência via PtX -
sob o pretexto de viabilizar a liberaçào de um suposto crédito e\istentc nos aut()s.

.A, prática pode assumir diversas fonlas. sendo as mais recorrcntcs: a invasào ou

clonagem da conta de WhatsApp do advogado ou do escritório. com utilizaçào indevida

de lirtogralia c logolipo: o uso de núnrc.ro teleÍônico diverso. aprcscntando-sc c(»ro
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advogado. secretária ou integrante da equipe.iurídica: o envio de mensage[s por SMS. c-

mail ou redes sociais contendo links Íiaudulentos (phishing): e a indução da vitima à

alteração de chaves PIX. dirccionand() r)s valores para contas controladas por tercciros.

Ressalle-se que a publicidade dos dados processuais conlribui para a soÍisticação

do golpe. na medida em que os criminosos se valem de inlbrnrações verídicas para

conl'erir aparência de legitimidade à abordagem, aumenlando o potencial de persuasão

sobre a vitima.

tII _ FI.NDAMENI'AÇÃO JI]RÍDICA

A prática em análise encontra enl'rentamento direto na t-ei n" 8.078/1990. que

institui a Polílica Nacional das Relações de Consumo e estabelece. entre seus princípios.

o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado (art. 4o. I). o deler

estatal de proteção efetiva (an. 4". ll ). o direi«r à iufornração adequada e clara ( an. 6". I I[ )

e a garantiâ de prevençâo e reparaçâo de danos patrimoniais e rnorais (art. 6'. VI).

No gampo das práticas abusivas. o art. 39 l'eda expressamente condutas que se

aprovr-ilcm da fraqueza ou ignorância do consumidor. Já os ârts. 56.58 e 59 preveem a

aplicação de sanções administrativas aos inliatorcs. sr"'m preiuízo das responsabilidades

nas est'eras civil e penal.

Soh o enltrque crinrinal. o an. 6l do Clôdigo de Delbsa do Consumidor dispire Quc

corrslituem crimes contra as relaçties de consunro as condulas tipilicadas nos dispositivos

subsequcntcs. scnr âÍàslar a incidôncia do Código Penal e de leis especiais. Nesse

contexto. destacam-se o art. 6ó. que tipitica como crime a realizaçào de afirmação talsa

ou enganosa. ou a onrissão de inlbrmaçâo relevanle sobre produlos ou serviços. e o art.

67. que incrimina a publicidade enganosa ou abusiva. ambos com pena de detenção e

muha.

No âmbito administrativo. o Decreto n" l.l8l/1997 tipilica como práticas

intiativas. cntrc oulras. o fbrnecimento de s,-'rviços sem inÍ'ormações corretas. claras e

adcquadas (art. 13. I). bem como a colocação no mercado de sen'iços que acarrctem riscos

à segurança do corrsumidor (art. l2).

Alénr da tutela consumerista. a conduta do derrominado "Íàlso adt,ogado" pode

conligurar contravenção penal rclalira à organização do trÍrbalho. nos ternt()s do art. 47

do Decreto-Lei n' 3.688/ I 941 ( I-ei das Contravençôes Penais). que tipifica o exercício de
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proljssiio ou ali\idadc cconômicâ scn'l {) prcenchinrent() das condiça)cs lcgais cxigidas

pxlit r) scu !'xe rc Íe i().

"l-.rcrccr prolissào ou atividadc çconônrica. ou anunciar qlre a !\ercc. scnl
precnclrer as condiçôcs a qur: por lci cstii subrrrtiinado o seu ercrcicio.'
Pcnai prisâo simples, d!- q inze dius a trús ntcscs. ou ntulta.

Assim. ao sc aprcsentar como advogado senr possuir inscrição regular r)a orden'l

dos Advogados do Brasil. o agentc incorre enr cxercÍcio ilegal dc prolissão. alstm dc poder

resporrder por oulros delitos correlalos. coluo estclionato (art. l7l do Código Penal).

Íblsidade ideológica ou uso de documento fàlso. conlbrmc o caso concreto.

Ainda que o golpe scja perpetrado por terceiros criminosos. a política pública de

proteção ao consumidor impõe atuação preventiva. cducação inÍbrmacional e

lbrta.lecimento dos rnecanisntos institucionais de segurança. de modo a prescnar a

conliança social rla advocacia e nas relaçôes de consumo.

IV _ PRoVII)I]NCIAS EM CASO DE VÍ'TIMA

Na hipótese tle o clicnte tornar-ss lítima do golpc. develrr scr arlotadas

providôncias inrediatas. lanto pcla ptópria vítinra quant() pL'lo ad\ogado constiluido. com

o ob-jelivo de preservar provas. viabilizar a inlestigaçàtt criminal c resguatdar

responsabilidades.

lnicialmente. rccomcnda-sc que o clicnte regislre capturas de tela (prints) de «rda

a conversa nlantida com o golpista. incluindo a identificação do núnrcro de tclefone

utilizado. benr como prcserve eventual contprovante de pagamento realizado. lint

seguida. deverá Íbrmalizar Boletim de Ocorrência' levando consigo todos os clenlentos

prohat(rrios disponír'eis.

Por sua vez. o advogado deve igualrnentc registrar as comunicações manlidas conl

o cliente acerca do t'ato. soiicitar Iornralnrente o envio das provas obtidas pela vilima c

oricntá-la quanb à neccssidadc dc rcgistro tla ocorrência policial. Senrprc quc possír'el.

rgçotrrenda-se ainda veriÍlcar cventuais accssos dc tercciros aos atllos proccssuais. a tinl

tle reunir elemcntos adicionais para instrução proba«iriir. l-anrbcm é prudenle quc o

próprio advogado registre Bolctinr de Ocorrrrncia. cspecialmentc quando houvcr

utilizaçào indevida de seu nome. irrragent ou identidade prolissitxal.

CTDES - Consórcio público lntermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto
Paranaíba

Av. cesáÍio Alvim, ne 4.610 - Bairro cuslódio Pereira I cEP: 38.405-186 - Uberlândia/MG

cNPJ: 19.526.155/0001-94
Viste nosso site: www.cideS.com.br

Z-\

/
\-,/

\.,,.



4

V _ MEDIDAS PREVENTIVAS RECOMENDADAS

A prevenção constitui a medida mais eÍlcaz para cnfientamento do chamado golpe

do làlso advogado, sobretudo porque se trata de prática criminosa em constatrlc

atr.ralização. inclusive côm utilizaçâo de recursos tecnológicos soÍisticados" conro

Íêrramentas baseadas enr irrteiigência artiticial.

Nesse contexto. recomenda-se que os proÍissionais da advocacia adolem postura

preventiva ativa junto aos seus clientes. E essencial que os contratos de honorários

contenham a indicaçào expressa e detalhada dos canais oÍlciais de comunicaçào rlo

advogado ou do escritório. incluindo números de teleÍbnc'. WhatsApp. entlereços

cletr(')nicos e perÍis cm rcdes sociais.

Dejgual nrodo. deve-se esclarecer dc forma inequívoca que nào sào c'xigidos

pagamcntos previos conro condição para liheração tle valores judiciais. bqm comcr

promover a divulgação periódica de alenas prevenlivos nos canais institucionais e redes

sociais-

I'ambém é fundanrental orientar os clientes a confirmarenr qualquer solicitaçãô de

natureza llnanceira exclusiVamcnte por meio dos canais oficiais previamente informados

ou. sc necessário. de. l-ornra presencial.

Aos consunridores. recomenda-se quejamais realizem transÍêrênciâs bancárias ou

pagamcntos solicitados por meusagens. ligaçõcs ou aplicarivos. se,m conÍirnraçào di

com o advogado por nreio de canal prer,iamente 'r,alidado e seguro.

VI . COOPERAÇÀO INSTITIJCIONAL

('onr a Íinalidade de reunir dados consistentes e subsidiar a adoção de ntedirlas

invcstigativas eÍicazes. orienta-se quc advogados c advogadas comuniquenr Íbrmahnente

os casos identiÍicados à Ouvidoria da OAB-M(i.

Para que a opuração seja adequada. a con:unicação dcrerá conter. senrpru. quc

possivcl. o lrorário e\ato do ocorrido (no formato Hll:MM:SS). o número do lelelbnr,

utilizado pr'lo autor da Í'raude. o núnrero do telelone da vitima e o número do processo
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A adoçâo dessas nredidas evidencia atuação diligente, afàsta alegações de inércia

e contribui para prevenir rcsponsabilizações indevidas nas esferas cível. penal ou ctico-

disciplinar.
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.judicial envolvido. bem como a indicação dos dados processuais utilizados na abordagem

criminosa.

A atuação coordenada cntre as instituições é medida indispensár'el para a

identificaçâo de padrões de conduta. o mapeamento das oconências e o encaminharnento

qualificado das infomraçtIes aos órgàos de persecução penal. Íortalecendo o

cnlientamenlo dessa prática ilicita.

VII CONCÍ"TJSA0

0 golpe do tàlso advogado rcprcsenta Sravc an)eaça à corrÍiança social na

advocacia. ao patrimônio d«rs consunridores e à segurança das relaç<ics .iur'íd icas.

A vulnerabilidade do consunlidor- reconhecida pela [-gislação. impõe atuação

prevenliva. cducaliva e Íiscaliizatória contínua. A inl'ormaçào clara. a orienlaçà0

sistemárica dos clientes e a cooperação institucional são medidas indispensáveis para

coibir a prática.

O ITROCON RECiIONAL CIDES e a OAB-MG - 127" Subseção de Cantpina

Verde reaÍirmam seu compromisso com a protcção da sociedade. a valorização cla

advocacia e o enl'rentamelrto rigonrso de práticas Iraudulentas'

A considcraç supenor.

('anrpina V nlarço a"?l:o- !'r11 con'rcntoração ao l)ia do ('otrsut]lidor

.lc ct'sol1 II lnr' ha S

cntc «ta OAB-lr'{(i - 117" Seçào rir' (iampina Verde ll7" Scçào dc

Vcrdc

l1q.\qrr)- YnoJb^"
Natasha IVftiltar Ribe irrr

tOORI)I|NÂDORÂ PI{(X'ON ltll(il()N^l' ('lt)tis

CIDES - Consórcio Público lntermunicipal de Desenvolv'mento Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto

PaÍanaíba

Av.cesárioAlvim,ne4.610-BairroCustódioPeíeiralCEP:384O5-186-Uberlândia/MG
CNPJ: 19.526.155/0001-94

Viste nosso site: www'cides com'bÍ



6

Liandro Souza Santos

ASSISTENTE JURÍDICO PROCON REGIONAL CIDES

Referências

Brasil. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF:
Presidência da República. 1988.

Brasil. Lei n" 8.078/1990. Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras
providências. Brasília, DF: Presidência da Repúbtica, 1990.

Brasil. Decreto rf 2.18111997 . Dispõe sobre a organizaçáo do Sistema Nacional de
Defesa do Consumidor - SNDC. Brasília. DF: Presidência da República, 1997.

Brasi[. Decreto-Lei n" 3.688/1941
Presidência da República, 1941 .

Lei das Contravenções Penais. Brasília, DF

Brasil. Decreto-Lei n' 2.848/1940.
República, 1940.

Código Penal. Brasilia, DF: Presidência da

CIDES - Consórcio Público lntermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do TriânBulo Mineiro e Alto
Paranêíba

Av. Cesário Alvim, np 4.610 - Bairro Custódio Pereira I CEP: 38.405-186 - Uberlândia/MG
CNPJ: 19.526.1s5/0001-94

Viste nosso site: www.cides.com.br

J*c\,,


